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PROPOSIÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA

Discussão e votação - Projeto de lei  nº 501, de 2006, de autoria  do Sr.
Governador. Dispõe sobre a dispensa de juros e multas relacionados com
débitos fiscais do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias - ICM e do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas condições que especifica.
Pareceres nºs 1357 e 1358, de 2006, de relatores especiais, respectivamente,
pelas Comissões de Justiça e de Finanças, favoráveis. (Artigo 26, da
Constituição do Estado)
 

PROPOSIÇÃO EM REGIME DE PRIORIDADE

Discussão e votação - Projeto de lei  nº 225, de 2006, de autoria  do Sr.
Governador. Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2007. Com 2982 emendas. Retirada a emenda de nº 2607. Parecer nº 1381, de
2006, da Comissão de Finanças, favorável ao projeto, com emendas; às
emendas de nºs 8, 198 e 1369; às de nºs 2, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 24, 39,
42, 48, 49, 52, 55, 64, 72, 82, 84, 86, 90, 91, 96, 95, 99, 101, 102, 103, 124,
152, 153, 158, 161, 174, 197, 199, 200, 231, 239, 242, 245, 270, 314, 316, 317,
318, 323, 336, 343, 385, 391, 401, 403, 404, 462, 464, 497, 498, 528, 544, 558,
564, 568, 569, 589, 591, 619, 641, 652, 698, 699, 706, 707, 765, 790, 791, 792,
835, 838, 846, 866, 879, 881, 884, 891, 893, 895, 896, 898, 904, 905, 908, 909,
910, 921, 927, 928, 931, 932, 933, 939, 944, 950, 951, 990, 1005, 1020, 1021,
1033, 1036, 1040, 1051, 1053, 1054, 1060, 1064, 1066, 1067, 1068, 1069,
1075, 1173, 1198, 1314, 1370, 1372, 1375, 1379, 1380, 1453, 1489, 1509,
1514, 1524, 1530, 1571, 1618, 1623, 1625, 1651, 1657, 1662, 1664, 1698,
1699, 1704, 1747, 1748, 1767, 1777, 1778, 1792, 1794, 1795, 1799, 1811,
1827, 1831, 1833, 1846, 1860, 1864, 1885, 1887, 1891, 1936, 2488, 2534,
2667, 2683, 2684, 2694, 2784, 2789, 2807, 2809, 2818, 2820, 2832, 2861,
2888, com subemendas, e contrário às demais.



 


